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Vistosetc.

Trata-sede consulta formulada pelo Cartório de Paz e Notas do município de

Santa Cruz do Xingu, termo judiciário da comarca de Vila Rica, por meio de seu responsável

interno,WellingtonRibeiro de Cesaro Kremer, em sentido a esclarecera viabilidade ou não

de lavratura de escritura pública de hipoteca, por meio da plataforma e-Notariado, junto a

serventia.

Informa que o bem dado em garantia está situado em jurisdição sob

competência de outra comarca do Estado de Mato Grosso, assim como os

adquirentes/compradores.

No entanto, a parte credora/vendedora possui domicílio na cidade de Rio de

Janeiro, com a pretensão de ser representada por um procurador que reside no Estado de Mato

Grosso.

Instado a se manifestar, o DFE/CGJ apresentou a manifestação técnica n.

6/2024, pela possibilidadeda a serventiade notas da circunscriçãoterritorialdo imóveldado em

garantia ou do domicílio do credor hipotecário realizara lavraturapelo e-Notoriado, ainda que

seja na hipótese do adquirente desse direito real de garantia ser representado procurador que

tenha domicíliono mesmoEstado da Federação.

É o suscintorelatório.DECIDO.

Cumpre registrar,inicialmente,que o Provimenton. 149/2023 instituiu o Código

Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça, do foro extrajudicial, para

regulamentaros serviçosnotariaise de registro.

A normativa tem por objetivo eliminara dispersão normativa atual, que, alémde

dificultar consultas pelos usuários, é potencialmente nociva à segurança jurídica, seja pela falta

de sistematicidade, seja por dificultar a identificação de revogações tácitas, de uma norma por

outra.

O citado provimento, em seu art. 302, § 3º. é expresso ao conceituar o
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adquirente como sendo o comprador, ou a parte que está adquirindo um direito real ou a parte

em relaçãoà qual é reconhecidoum crédito, nesta ordem.

No caso concreto, a serventia consulta esta E. CGJ quanto a lavratura de ato

notarial, pela forma eletrônica, enquanto o imóvel a ser hipotecado se encontra localizado em

comarcadiversa de sua competência.

O instrumento normativo encimado é expresso em seu art. 302, § 2º, ao

estabelecer a alternatividade do adquirente à lavratura do ato no tabelionato de notas da

unidade federativa, quando o imóvelestiver localizadono mesmoestado da federação do seu

domicílio, como no pleito inicial.

Noutro giro, concernenteà viabilidade de assinaturapor meio remoto, pela outra

parte, a qual se faria representada por procurador, em que pese não haver previsão expressa

neste sentido, há que se obedecer a regra geral da competência territorialestabelecida no caput

do art. 302 do referido provimento, qual seja do tabelião de notas da circunscriçãodo imóvel

ou do domicíliodo adquirente, com exclusividade.

Desta forma, com fulcro no art. 289 c/c art. 302, caput do provimento n.

149/2023-CNN/CN/CNJ-Extra, esclareço que a serventia solicitante não é competente à

lavraturada escriturapública de hipoteca do imóvel,bem como não se autoriza a assinaturada

parte credora, por procurador,por meioda plataformae-Notariado.

Ciência aos interessados.

Ao DFE para providências.

Por medida de celeridade e economia processual, a cópia do(a) presente

despacho/decisãoservirácomo ofício, nos termosda Ordem de Serviçon. 01/2016-CGJ.

Cumpra-se.

Cuiabá, 15 de marçode 2024.

DesembargadorJUVENAL PEREIRA DA SILVA
Corregedor-Geralda Justiça
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ManifestaçãoTécnica n. 6/2024-DFE

Processo– CIA n. 0069771-82.2023.8.11.0000

Interessado:Cartóriode Paz e Notasde SantaCruzdo Xingu/MT.

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

Trata-se de consulta formulada pelo Notário da Serventia de Paz e Notas de

Santa Cruz do Xingu/MT, o Sr. Wellington Ribeiro de Cesaro Kremer, quanto à possibilidade da

unidade cartorária consulente lavrar,mediante a plataforma e-Notariado, uma escritura pública de

hipoteca, cujo bem a ser dado em garantia está situado na circunscriçãoterritorial diversa da sua,

sendo que a credora/adquirente do possui domicílio em Município de outro Estado da Federação

(Rio de Janeiro/MT),a qual será representada no ato por um procurador que reside no Estado de

Mato Grosso.

É síntese do necessário.

II. DA ANÁLISE.

O art. 302, do CNN/CN/CNJ-Extra – Provimento n. 149/2023 – CNJ, além de

trazer o conceito de adquirente, também estabelece que a competência para lavratura eletrônica de

Escriturasque envolvam imóveisou direitos reais será da serventia de notas da circunscriçãodo

imóvelou do domicíliodo adquirente. Veja:

Art. 302. Ao tabelião de notas da circunscrição do imóvel ou do
domicílio do adquirente compete, de forma remota e com
exclusividade, lavrar as escrituras eletronicamente, por meio do
e-Notariado, com a realização de videoconferência e assinaturas
digitais das partes.

§1.º Quando houver um ou mais imóveis de diferentes
circunscrições no mesmo ato notarial, será competente para a
prática de atos remotos o tabelião de quaisquer delas.

§2.º Estando o imóvel localizado no mesmoestado da federação do
domicílio do adquirente, este poderá escolher qualquer tabelionato
de notas da unidade federativa para a lavratura do ato.

§3.º Para os fins desta Seção, entende-se por adquirente, nesta
ordem, o comprador, a parte que está adquirindo direito real ou a
parte em relação à qual é reconhecido crédito.

Com efeito, pela dicção contida no dispositivo em questão, no caso da escritura
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constitutiva de hipoteca sobre bens imóveis,a competênciaterritorialpara sua lavraturarecaírasobre

o tabelionato de notas da circunscrição territorial do imóvel garantidor ou do domicílio do

credor hipotecário, que é o adquirente desse direito realde garantia.

É importante frisar, que a aludida norma não faz qualquer menção ou ressalva,

quanto à possibilidade da serventia de notas localizadano domicíliodo mandatário lavrar escritura

pública que envolva imóveis ou direitos reais, nos casos em que o adquirente esteja sendo

representado por procurador. Logo, regra contida no art. 302, do CNN/CN/CNJ-Extra permanece

infestável, até mesmo porque o regramento de competência para a lavratura dos atos notariais de

forma eletrônicaé de naturezaabsoluta, nos termosdo art. 289, do CNN/CN/CNJ-Extra.

III.CONCLUSÃO.

Encerrada a análise da situação exposta, este Departamento entende que será

territorialmentecompete para lavraturada escriturapública eletrônicaconstitutiva de hipoteca sobre

bens imóveis,por meio do e-Notariado, a serventiade notas da circunscriçãoterritorialdo imóvel

dado em garantia ou do domicílio do credor hipotecário, ainda que seja na hipótese do

adquirente desse direito real de garantia ser representadoprocurador que tenha domicíliono mesmo

Estado da Federaçãoem que se encontre situado o imóvela ser hipotecado.

É a manifestação.

Departamento do Foro Extrajudicial,Cuiabá, 02 de janeirode 2024.

(assinadodigitalmente)
ViníciusCoelho do Prado

Chefe de Divisãode Fiscalizaçãoe CorreiçãoForo Extrajudicial

Visto:
(assinadodigitalmente)

Nilcemeiredos SantosVilela
Diretora do Departamento do Foro Extrajudicial

Ordem de Serviçon. 01/2019-CGJ
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